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EMENTA: Homologa o parecer do relator, pelo arquivamento do 

processo.  

 

 

DECISÃO 

                                 

                                      A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária 

nº 014/2023, realizada no dia 30 de agosto de 2023, através de videoconferência, apreciando o 

Auto de Infração nº 9900052991/2021, lavrado em desfavor da Evolnet Telecom Ltda, sob a 

relatoria do Conselheiro Clóvis Correia de Albuquerque Segundo; considerando que trata-se de 

falta de ART do serviço de fornecimento de link internet dedicado e simétrico, com velocidade de 

50 mpbs , disponibilizado por meio de infraestrutura física segura, a fim de suprir as necessidades 

da Câmara Municipal de Olinda , conforme o processo adm. de nº 03/2020, processo licitatório nº 

03/2020 , pregão (presencial) nº 03/2020 , com valor estimado de R$ 13.899,96 (12 meses), sendo 

empenhado o valor de R$12.305,50, no período de março a dezembro de 2020; considerando que 

o Auto de Infração cumpre as exigências e premissas do Confea/Crea; considerando que o Auto 

de Infração foi pago; considerando que o registro da ART PE20210637201, mas posteriormente 

ao auto; considerando o parecer do relator pelo arquivamento do processo; e considerando a 

liberação Ad Referendum do processo, em face da urgência demandada pelo interessado, 

DECIDIU, por unanimidade, homologar o parecer do relator, pelo arquivamento do processo. 

Coordenou a Sessão a Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de 

Araújo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Robstaine Alves Saraiva, Silvania 

Maria da Silva, Hugo Ricardo Arantes Costa e Ermes Ferreira Costa Neto. Não houve votos 

contrários ou abstenções. 

                                                   

       

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                        Recife, 30 de agosto de 2023. 
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